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LEI NQ 2.456 DE 20 DE SETEMBRO DE 1 965. 

Abre no Tesouro do Estado, o crédito 

especial de Cri 500 000, para o fim 

que especifica. 

A Aeeembléia Legislativa do Estado decreta e eu sanei� 

a seguinte Lei: 

Artigo 1a - Fica aberto, no Teaouro do Estado, o crédi 

especial na importância de Cr$ 500 000 (quinhentos mil cruzei 

), destinado a auxiliar o Ginásio Paroquial São Josd de Ponta 

ã, para manutenção e educação de alunos pobres. 

Artigo 2a -� O valôr do presente cr,dito será coberto 

os recursos provenientes do excesso de arrecadação que os ín 

as técnicos autorizam. prever.

Artigo 3g - Este. lei entrará em VigÔr na data de sua 

licação, revogadas as disposições em contrário • 

.. 

Palácio Alencaatro, em Cuiabá 20 de setembro de 1965 ,

� da Independência e 77g da República. 
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